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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 122, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs9.849, de

26/10/99 e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de

inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo

determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1 - O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível

Médio e no Ensino Superior.

Campus

Departamento

/

Coordenação

Disciplinas Formação

No

de

vagas

Curvelo

Departamento

de Engenharia

Civil e Meio

Ambiente

Análise e Planejamento

Ambiental; Educação

Ambiental;

Geociências/Climatologia;

Gestão Ambiental; Informática e

Geoprocessamento

Legis/Licenciamento

Ambiental; Optativas do eixo:

Recursos Ambientais.

Graduação em Ciências Ambientais ou

em Ecologia ou em Engenharia

Ambiental ou em Engenharia

Ambiental e Sanitária ou em

Engenharia Florestal ou em Geografia

ou em Gestão Ambiental, ou em

Agronomia, ou em Engenharia Agrícola

com Mestrado ou Doutorado.

01

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br.

Período: de 09h do dia 26 de novembro às 23h59m do dia 05 de dezembro de 2021, horário de Brasília. As

inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não houver candidatos inscritos. O Processo Seletivo

Simplificado será regido com base nas Leis Nºs 8.745/93, 9849/99 e suas alterações e a Lei Nº 7.596/87 e

pelo Edital. A íntegra do Edital, as normas, regime de trabalho e demais informações das quais o candidato

deverá estar ciente, sob as penas da Lei, estarão disponíveis no sítio www.cefetmg.br na opção "Professor

substituto", dentro do menu "Concursos".

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 123, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs9.849, de

26/10/99 e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de

inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo

determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1 - O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível

Médio e no Ensino Superior.

Campus

Departamento

/

Coordenação

Disciplinas Formação

No

de

vagas

Curvelo

Departamento

de Formação

Geral

Filosofia (Ensino Médio);

Filosofia da Tecnologia;

Introdução ao Direito;

Metodologia Científica (Ensino

Superior).

Licenciatura em Filosofia, com

Especialização ou Mestrado ou

Doutorado em Ciências Humanas e

Sociais Aplicadas.

01

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br.

Período: de 09h do dia 26 de novembro às 23h59m do dia 05 de dezembro de 2021, horário de Brasília. As

inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não houver candidatos inscritos. O Processo Seletivo

Simplificado será regido com base nas Leis Nºs 8.745/93, 9849/99 e suas alterações e a Lei Nº 7.596/87 e

pelo Edital. A íntegra do Edital, as normas, regime de trabalho e demais informações das quais o candidato

deverá estar ciente, sob as penas da Lei, estarão disponíveis no sítio www.cefetmg.br na opção "Professor

substituto", dentro do menu "Concursos".

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 124, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs9.849, de

26/10/99 e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de

inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo

determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1 - O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível

Médio e no Ensino Superior.

Campus

Departamento

/

Coordenação

Disciplinas Formação

No

de

vagas

Divinópolis

Departamento

de

Informática,

Gestão e

Design

Computação Gráfica Aplicada à Moda;

Produção para Editorial e Publicidade; Artes;

Marketing de Moda e Vitrinismo; História da

Arte e do Design; Moda, Semiótica e

Comunicação; Teoria da Cor;Trend Hunting.

Graduação em

Design de Moda ou

em Moda, com

Especialização ou

Mestrado ou

Doutorado.

01

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br.

Período: de 09h do dia 26 de novembro às 23h59m do dia 05 de dezembro de 2021, horário de Brasília. As

inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não houver candidatos inscritos. O Processo Seletivo

Simplificado será regido com base nas Leis Nºs 8.745/93, 9849/99 e suas alterações e a Lei Nº 7.596/87 e

pelo Edital. A íntegra do Edital, as normas, regime de trabalho e demais informações das quais o candidato

deverá estar ciente, sob as penas da Lei, estarão disponíveis no sítio www.cefetmg.br na opção "Professor

substituto", dentro do menu "Concursos".

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 125, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs9.849, de

26/10/99 e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de

inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo

determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1 - O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível

Médio e no Ensino Superior.

Campus

Departamento

/

Coordenação

Disciplinas Formação

No

de

vagas

Leopoldina

Departamento

de Formação

Geral

Geografia (Ensino Médio);

Gestão Ambiental;

Metodologia Científica

(Ensino Superior).

Licenciatura ou Bacharelado em

Geografia, com Especialização ou

Mestrado ou Doutorado.

01

Língua Estrangeira - Inglês

(Ensino Médio e Ensino

Superior); Metodologia

Científica (Ensino Superior).

Graduação em Letras com habilitação

em Inglês ou habilitação em

Português/Inglês, com Especialização

ou Mestrado ou Doutorado.

01

Língua Portuguesa; Redação;

Metodologia Científica.

Licenciatura em Letras e/ou

Português, com Especialização ou

Mestrado ou Doutorado.

01

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br.

Período: de 09h do dia 26 de novembro às 23h59m do dia 05 de dezembro de 2021, horário de Brasília. As

inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não houver candidatos inscritos. O Processo Seletivo

Simplificado será regido com base nas Leis Nºs 8.745/93, 9849/99 e suas alterações e a Lei Nº 7.596/87 e

pelo Edital. A íntegra do Edital, as normas, regime de trabalho e demais informações das quais o candidato

deverá estar ciente, sob as penas da Lei, estarão disponíveis no sítio www.cefetmg.br na opção "Professor

substituto", dentro do menu "Concursos".

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 126, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs9.849, de

26/10/99 e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de

inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo

determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1 - O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível

Médio e no Ensino Superior.

Campus

Departamento

/

Coordenação

Disciplinas Formação

No

de

vagas

Timóteo

Departamento

de Formação

Geral

Matemática (Ensino Médio);

Cálculo I; Cálculo II; Cálculo III;

Cálculo IV; Geometria Analítica e

Álgebra Vetorial; Álgebra Linear;

Estatística (Ensino Superior).

Licenciatura ou Bacharelado em

Matemática, com Especialização

u Mestrado ou Doutorado em

Matemática.

01

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br.

Período: de 09h do dia 26 de novembro às 23h59m do dia 05 de dezembro de 2021, horário de Brasília. As

inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não houver candidatos inscritos. O Processo Seletivo

Simplificado será regido com base nas Leis Nºs 8.745/93, 9849/99 e suas alterações e a Lei Nº 7.596/87 e

pelo Edital. A íntegra do Edital, as normas, regime de trabalho e demais informações das quais o candidato

deverá estar ciente, sob as penas da Lei, estarão disponíveis no sítio www.cefetmg.br na opção "Professor

substituto", dentro do menu "Concursos".

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 131, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs9.849, de

26/10/99 e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de

inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo

determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1 - O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível

Médio e no Ensino Superior.

Campus

Departamento

/

Coordenação

Disciplinas Formação

No

de

vagas

Belo

Horizonte

Departamento

de Ciência e

Tecnologia

Ambiental

Sistema de Esgoto Sanitário;

Tratamento de Efluentes

Industriais; Sistemas de

Gestão Integrada; Controle

Ambiental na Indústria.

Graduação em Engenharia Sanitária e

Ambiental ou em Engenharia Ambiental

e Sanitária ou em Engenharia Ambiental

ou em Engenharia Sanitária, com

Mestrado ou Doutorado.

01

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br.

Período: de 09h do dia 26 de novembro às 23h59m do dia 05 de dezembro de 2021, horário de Brasília. As

inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não houver candidatos inscritos. O Processo Seletivo

Simplificado será regido com base nas Leis Nºs 8.745/93, 9849/99 e suas alterações e a Lei Nº 7.596/87 e

pelo Edital. A íntegra do Edital, as normas, regime de trabalho e demais informações das quais o candidato

deverá estar ciente, sob as penas da Lei, estarão disponíveis no sítio www.cefetmg.br na opção "Professor

substituto", dentro do menu "Concursos".

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


